
Ingressantes/2013 Concluintes/2016 Curso              

Administração 40 24  

Pedagogia 40 22  

Turismo 37* 13         

1 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ISITINGA 

Ibitinga, 28 de Março de 2017. 

Câmara Municipal de Ibitinga 

1 11111111 1 111 1 11111111 1 11 
P otocolo Geral 0001355/2017 

Data: 29/03/2017 Horáro: 10:21 

Ilustríssimo Senhor Antonio Esmael Alves de Mira 
	 Lealslativo - MTR 111/2017 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Ibitinga - SP 

Prezado Senhor Presidente, 

Em resposta ao Requerimento 7/3/17 de autoria do vereador Matheus 

Valentim de Carvalho, apresento as informações solicitadas por esta Casa de Leis, nos 

termos abaixo especificados: 

1) Quantos alunos iniciaram e quantos terminaram os cursos 

oferecidos pela Faculdade, nas últimas turmas formadas?  

As últimas turmas formadas (ano de 2016) colaram grau este mês (dia 17 

de Março de 2017) em solenidade oficial da FAIBI, realizada no Clube de Campo 

Andreza. A tabela apresentada na sequencia retrata os números de ingressantes e 

concluintes: 

*Ingressantes em 2014, tendo em vista que o Curso tem a duração prevista para 03 anos. 
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2 ) Há possibilidade de implantação de um novo curso, como por 

exemplo, o curso de Ciências Contábeis? Se positivo, para guando seria essa  

implantação?  

Atualmente, de acordo com a estrutura física da FAIBI, não há a 

possibilidade de implantação de novo curso para o período noturno (Ciências Contábeis 

ou outros), uma vez que todas as salas de aula existentes no prédio estão com sua 

ocupação máxima em virtude dos cursos que já são oferecidos (Administração, 

Pedagogia e Turismo). 

Portanto, a possibilidade da FAIBI — Faculdade de lbitinga oferecer novos 

cursos de graduação está atrelada ao horário em que tais cursos seriam oferecidos 

(somente nos períodos matutino ou vespertino), além de disponibilidade financeira do 

Poder Executivo em arcar com as despesas de um novo curso de Graduação. 

Ainda em resposta ao requerimento formulado, a implantação e efetivo 

funcionamento de um novo curso deve obedecer a trâmites regimentais na FAIBI e sua 

mantida FEMIB, além de aprovação pelo Conselho Estadual de Educação (órgão 

estadual superior ao qual a FAIBI está jurisdicionada), não sendo possível precisar com 

exatidão uma possível data de funcionamento, mas podendo-se estimar em 

aproximadamente 01 (um) ano, desde o início do processo de criação do curso, 

passando pelos trâmites legislativos de criação de novos cargos públicos (professores 

que devem ser contratados) até a realização de concurso para contratação desses 

docentes. 

3) Que seja enviado a esta Casa de Leis um relatório de todos os 

funcionários com nomes, cargos e respectivos salários.  

Apresentamos, em anexo a essa resposta, o documento que contempla o 

questionamento do item 03 deste requerimento. 
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André L iz Olive a 
1— FAIO— 

Sendo só para o momento, parabenizo-o pela brilhante condução frente à 

Presidência da Câmara de Vereadores de nossa cidade, cumprimentando-o, bem como 

a todos os demais edis desta Casa, com votos de elevada estima e apreço, salientando 

que a FAIBI sempre estará de portas abertas a quaisquer informações e 

questionamentos, não somente desta Casa de leis, mas de toda a população de lbitinga. 

Atenciosamente: 
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UNDAC,7ÃO EDUCACIONA I. NI UNI( PAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE I   

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 
Nome Ref. Dt Admissão Cargo / Função Situação Regime Salarios 
Agnaldo Fernandes Ferrari V 27/07/2006 Superintendente Ativo Comissão 10.211,39 
André Luiz Oliveira 12 03/10/2011 Diretor de Faculdade Ativo Comissão 3.171,32 
Ariane Sestare 11 23/08/2007 Secretária Geral Ativo Comissão 2.454,65 
Leila da Fonseca Aranas 11 10/03/2014 Coordenadora Cursos Ativo Comissão 2.454,65 
Valéria Cristiane de Oliveira Silva 11 20/09/2015 Vice-Diretor Ativo Comissão 2.454,65 
Rodrigo Ferreira da Silva 12 

, 12/05/2014 Secretário Executivo Ativo Comissão 3.171,32 
Nome Ref. Dt Admissão Cargo / Função Situação Regime Salarios 
Ana Lia Silva Souza II 01/02/2011 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
André Luiz Oliveira II 06/02/2004 Prof. Especialista Afastado * Celetista - 
André Luiz Zani II 25/03/2003 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Antonia Aparecida Guizani Nazzi 3 01/12/2008 Serviços Gerais Ativo Celetista 1.021,28 
Antonio Carlos Augustini 10 11/02/2003 Coord. Informática Ativo Celetista 2.096,31 
Ariane Sestare 7 02/01/2002 Escriturária Afastado * Celetista - 
Bruno Martelli Mazzo 8A 02/07/2016 Advogado Ativo Celetista 1.617,88 
Carlos José Meira Castro 10 03/05/2010 Téc. Contabilidade Ativo Celetista 2.096,31 
Carmen Fernandes Novoa II 18/06/2002 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Claudia Teles dos Santos 3 14/01/2013 Serviços Gerais Ativo Celetista 1.021,28 
üaniela Gonçalves dos Santos Campos III 14/07/2008 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Domingos Carnesecca Neto II 01/03/2002 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Eliane Aparecida Toledo Pinto III 06/02/2004 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Elisa Martins de Lima 3 03/03/2004 Serviços Gerais Ativo Celetista 1.021,28 
Emanuel Katz III 01/03/2002 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Erica Banuth III 01/08/2012 Prof. Mestre Ativo *** Celetista - 
Erica Rodrigues do Nascimento Augustini II 21/01/2013 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Fabiana de Lima Bellanda II 14/02/2005 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Fernando de Figueiredo II 14/02/2005 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Gabriel Furlan Coletti II 07/02/2017 Prof. Especialista Ativo temporario H/A 32,23 
Jarbas Franco II 13/05/2013 Prof. Especialista Ativo temporario H/A 32,23 
Joe' Jesus da Silva 7 01/10/2012 Recepcionista Ativo Celetista 1.379,62 
José Geraldo Fabio II 03/02/2003 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
José Luis Meneghetti III 14/07/2008 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Lourdes Aparecida Pestana Estronioli II 01/03/2002 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Lucimara Martins II 01/03/2002 Prof. Especialista Ativo "" Celetista H/A 32,23 
Maria Eliza Furquim Pereira Nakamura III 01/03/2002 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Maria Ines Miqueleto II 01/03/2002 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Maristela Gallo Romanini II 01/03/2002 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Nanci Peres 7 08/12/2008 Escriturária Ativo Celetista 1.379,62 
Nilson José Augustini II 14/02/2005 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Pablo Teixeira Sostena II 03/02/2017 Prof. Especialista Ativo temporario H/A 32,23 
kandal Antonio Matteucci II 03/08/2009 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Ronaldo Ribeiro de Campos III 02/08/2006 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Roselita Andrade Nery Trovarelli 3 17/11/2014 Serviços Gerais Ativo Celetista 1.021,28 
Rubens Costa Junior 7 16/06/2008 Bedel Ativo Celetista 1.379,62 
Sandra Regina Cosin da Silva II 02/02/2009 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Sandro da Silva Campos IV 14/07/2008 Prof. Doutor Ativo Celetista H/A 41,19 
Sérgio Roberto Deri II 06/02/2004 Prof. Especialista Ativo Celetista H/A 32,23 
Silvana da Silva Sampaio III 17/03/2006 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Silvia Alexandra Frederice 3 13/06/2016 Serviços Gerais Ativo Celetista 1.021,28 
Terezinha Nicola 10 21/01/2013 Bibliotecaria Ativo Celetista 2.096,31 
Valéria Cristiane de Oliveira Silva III 02/02/2009 Prof. Mestre Ativo Celetista H/A 35,83 
Vanossa Spineni 

, 7 01/09/2008 Escriturária Ativo Celetista 1.379,62 
. 

*Afastado para ocupar cargo em comissão / ** Licença Maternidade / *** Afastamento Sem Remuneração 
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